
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

FT MU1nIP1L pn 1.orv? Dr--, DE NOVEMPRO DE 1921  

D!' NovA REnrulfo AO ARTIGO 10 DA LEI 

MUNICIPAL NO 6(. 4 3, DE 02 DE DEZEMOPO  

DE 1975, 

FORTUNATO JANTA RIZZARDO, Prefeito Municipal dc Bento Gonçalves, 

FAÇO »E C;112 2 CaMErn Municipal oprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 	- O artigo 10 da Lei Municipal n0 643, de 02 de dezembro de 

1975 pesca a ter e accuinta redaçao: 

"Art. 1P - É o Poder Executivo autorizado a doar à Mitra Diocesana de Ca 

xins do Eul, ['arguia de Sento Antonio, a ares a seguir de s - 

erita, destinada 	construçao da Capela de Santo Antaninho. Ãrea de terra com 

1300,00 m2, relotiv n parte do late rural nP 2L  da Linha Palmeiro, neste Muniapio 

com as seguintes mar riu. e eanfrentages; NORTE, na extensão de 26,00,metros'coM ter 

rgdç Jdgo'Under]; e sopros e dc Jo'áo 0o e esposa; SUL, Ma mesme.egtehsgoomi Es  
trado Geral; LESTE:, n2 extensSode 50,00 metros, com terras de Frand.gbq 4.4Ferriarl' 

OESTE, na mesmo extensgo, com terras de João Zendonz;* lmiuel trenserltp aodt-latrícul 

O 11.417." 

'31rt. 	Esta lei entrar; em vigor na dete disuaLpludIiciwa :revoga - 

das'es dipposiçoe3 em contrario.H 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIRIL DE BENTO GONÇALVES 

de novembro de mil novecentos e oitenta ,e um, 

FORTU/ 
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